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PROTECCAO SOCIAL NA PARENTALIDADE

REQUERIMENTO DE SUBSIDIO

|| Risco clinico durante a gravidez (1) || Interrupgéio da gravidez (1) || Riscos especificos

ANTES DE PREENCHER LEIA A INFORMAGAO DOS QUADROS 7 E 8

1. Identifica¢éio da requerente

DatadeNcscimeniol ‘ ‘ ‘ | ‘ | | Ne° Identificacéo de Seg. Social | ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ |

Ano Més Dia

Ne° Identificagéo Fiscal | ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ | Céd. Rep. Financas

Telefone E-mail

2. Elementos relativos aos subsidios

Assinale com X as situagdes que lhe correspondem

D Risco clinico durante a gravidez  Data previsivel do parto [

D Interrupc¢éio da gravidez Data da ocorréncia [/

D Riscos especificos

Exerce actividade independente ou esta abrangida pelo regime do seguro social voluntario? D Sim D Néo

Se respondeu Sim, indique as condi¢cées em que exerce a actividade:
D Trabalho nocturno

D Exposicdo a agentes ou processo ou condi¢des de trabalho que constituam risco para a seguranca e saude

3. Periodos de impedimento para o trabalho e outros elementos

Periodo do impedimento para o trabalho de / / a / / ; de / / a / /

de / / a / / ; de / / a / / ; de / / a / /

No caso de estar ou ter estado abrangida por outro regime de proteccéao social obrigatério (nacional ou estrangeiro)
nos Ultimos seis meses anteriores a data do impedimento, indique o nome da instituigdo e do respectivo periodo:

de / / a / / ; de / / a / / ; de / / a / /

4. Modo de pagamento

O subsidio pode ser pago por depésito em conta bancdria, para o que deve indicar o Numero de Identificagéo Bancéria (NIB):

Na falta deste elemento ou indicagéo incorrecta do NIB, serd utilizado outro meio de pagamento.

(continua no verso)

(1) O requerimento do subsidio é dispensado se a situacao for comprovada através do Certificado de Incapacidade
Tempordria para o Trabalho emitido pelos servicos competentes do Servico Nacional de Saude.

Mod. RP 5051 - DGSS versdo www.seg-social.pt Pag. 1/2




5. Certificacéio dua requerente

As declaracées prestadas correspondem & verdade e ndo omitem qualquer informacéo relevante.
Tomei conhecimento de que devo comunicar ao servico de seguranca social qualquer facto que determine a cessacéao do subsidio,
no prazo de 5 dias Gteis a partir da data da sua verificagéo.

I

Assinatura da requerente ou de outrem a seu rogo conforme documento de identificagdo valido

6. Ceriificag&o do empregador (a preencher pelo empregador no caso de subsidio por riscos especificos)

Nomecompleto | | | | [ [ [ [ [ [ [ [ [ [/ /PP PP
(T Y Y o

Ne° Identificagéo de Seguranca Social | ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ ‘ |

D Néo é possivel atribuir a trabalhadora gravida, puérpera e lactante um horério de trabalho diurno compativel

D Néo é possivel atribuir a trabalhadora grévida, puérpera e lactante tarefas que evitem a exposi¢éo a agentes, processos ou
condigdes de trabalho que constituam risco para a sua seguranca e satde

I

Assinatura e carimbo

7. Documentos a apresentar

Para todos os subsidios

B Documento da instituicdo bancdria comprovativo do NIB, no caso de pretender que o pagamento seja efectuado por depésito
em conta bancaria;

B Formuldrio Mod. RV 1005-DGSS ou RV 1009-DGSS, no caso da requerente nédo estar identificada na seguranca social.

Subsidio por risco clinico durante a gravidez/Subsidio social por risco clinico durante a gravidez
B Declaragdo médica comprovativa da situagéo de risco clinico com indicacéo do periodo de impedimento para o trabalho.

Subsidio por interrupcdo da gravidez/Subsidio social por interrupcéo da gravidez
B Declaragdo médica comprovativa da situacgéo de interrupcéo da gravidez com indicagéo do periodo de impedimento para o
trabalho (este periodo deve ser graduado entre 14 a 30 dias).

Subsidio por riscos especificos/Subsidio social por riscos especificos (apenas se a requerente exercer actividade

independente ou estiver abrangida pelo regime do seguro social voluntario)

B Declaragdo médica efectuada por médico do trabalho ou por instituicdo ou servigo integrado no servigo nacional de saude,
comprovando o desempenho do trabalho nocturno ou de exposigdo a agente ou processos ou condigdes de trabalho que
constituam risco.

ATENCAO: No seu préprio interesse mantenha a sua morada actualizada na seguranca social. Pode utilizar:

B de preferéncia, o servigo online Seguranca Social Directa, na INTERNET em www.seg-social.pt;

B o formuldrio Mod. MG02-DGSS, o qual pode obter nos servigos de atendimento da seguranca social ou através da INTERNET,
naquele mesmo endereco, na opgéo formuldrios.

8. Local e prazo de entrega

O Requerimento deve ser apresentado, no prazo de seis meses a contar do 1.° dia de impedimento para o trabalho:
B nos servigos de atendimento da seguranca social, em suporte papel;

B através do preenchimento do requerimento online, no servico Seguranca Social Directa em www.seg-social.pt, se a
entidade competente para o tratamento do requerimento for o Instituto da Seguranga Social, |.P, ou os érgéos competentes das
administracées das Regiées Auténomas.

OS DADOS CONSTANTES DESTE DOCUMENTO SERAO OBJECTO DE REGISTO INFORMATICO NA BASE DE DADOS DA SEGURANCA SOCIAL.
PODERA CONSULTAR PESSOALMENTE A INFORMACAO QUE LHE DIZ RESPEITO, BEM COMO SOLICITAR A SUA CORRECCAO.

AS FALSAS DECLARAGCOES SAO PUNIDAS NOS TERMOS DA LEI
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